PROJETO DE LEI Nº 2444/2006

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Cearenses de Patos de Minas – ACEPAM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação dos Cearenses de Patos de Minas - ACEPAM, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de abril de 2006.




         JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ –Batista Miúdo




         Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Associação dos Cearenses de Patos de Minas – ACEPAM, com sede na rua Paulo Augusto da Fonseca, 150, bairro Ipanema, Patos de Minas, está em pleno e regular funcionamento desde o dia 20 de julho de 2003, tem por finalidades: a) congregar órgãos e pessoas interessadas em melhorar as condições sócio-econômicas e culturais da comunidade Cearense de Patos de Minas e região; b) reunir recursos disponíveis, materiais, pondo-os à disposição da comunidade para executar programas de desenvolvimento; c) trabalhar pelo desenvolvimento da comunidade Cearense, pela melhoria do nível de vida e do bem estar em sua área de atuação; d) prestigiar, estimular e ajudar as iniciativas que beneficiam a comunidade Cearense; e) servir de ligação entre a comunidade Cearense com outras entidades e associações, com órgãos públicos e outros órgãos, aumentando seu intercâmbio.

